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OBRA  : ACEDEMIA DE SAÚDE 
LOCAL : RUA FRANCISCO PINHEIRO 
ENDEREÇO : BAIRRO   CENTRO 
CIDADE : PALMEIRA DAS MISSÕES - RS 
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GENERALIDADES:   
O presente memorial tem como objetivo, descrever todos os serviços a serem executados na obra 
de construção da Academia de Saúde, situada à Rua Francisco Pinheiro, Praça Getúlio Vargas 
nesta cidade. 
 
 
 
 
 
ÁREA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO: 
ÁREA A CONSTRUIR;        93,05 m² 
ÁREA COBERTA A CONSTRUIR;     105,05 m² 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 

 
INSTALAÇÕE ELÉTRICAS: 
 
 
 
GENERALIDADES: 
Este memorial descritivo tem como objetivo, melhor especificar serviços e materiais a serem 
aplicados nas instalações elétricas, alarme patrimonial, telefonia e lógica  a serem instaladas na 
construção da obra acima citada.   
Todas as referências a fabricantes, feitas nos projetos e neste memorial, tem como único 
objetivo, especificar padrão, tipo, qualidade, tamanho, ou acabamento dos produtos 
industrializados a serem aplicados, no entanto, serão aceitos outras marcas, desde que, 
mantenham as mesmas características e similaridades. 
Havendo divergências entre os projetos e os memoriais, prevalecem as Normas Técnicas da 
ABNT, e demais normas aplicáveis a estas instalações. A correção das mesmas deverá ser 
comunicada à Fiscalização e ao projetista.  
Todos os materiais a serem aplicados nestas instalações, devem ser submetidos previamente à 
Fiscalização, para aprovação, podendo ser por meio de catálogos dos próprios fabricantes. 
As Normas Técnicas utilizadas para a elaboração destes projetos são as seguintes: 
NBR 5410 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO. 
NBR 6148 – FIOS E CABOS COM ISOLAÇÃO PARA TENSÕES ATÉ 750V. 
RIC DE BAIXA TENSÃO.  
NORMAS DA CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA. 
 
ENTRADA DE ENERGIA: 
Entrada de energia do poste da Concessionária até o painel de medição instalado Na obra. O 
ramal de ligação será com cabos unipolares, classe CL-2, tipo pirastic econax, 2 x 10mm2, 1 kV, 
(vermelho, branco, preto e azul) instalado em um eletroduto de PVC de 50mm. A profundidade 
mínima do tubo é de 0,50m., deverá ser coberto com areia, e nos trechos de passagem de 
veículos, deverão ser envelopados com concreto. As caixas de passagem são de 500 x 500 x 
800mm, construídas com alvenaria de tijolos maciços, de boa qualidade, rebocadas internamente, 
ter fundo com drenagem, feitas com camada de 500 mm de brita 02, e tampa de concreto, 
protegidas por cantoneiras de ferro chato, e não poderão apresentar desnível em relação ao piso 
acabado. Após a passagem dos cabos, as caixas, deverão ser preenchidas, com areias, e vedadas. 
As caixas relacionadas no projeto possuirão dispositivo para lacre, confeccionado em 
conformidade com o RIC – Regulamento de Instalações Consumidoras da CEEE/AES/RGE.  A 
tensão na rede pública é de 380/220V.  
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ATERRAMENTO: 
O aterramento junto ao painel de medição será feito por um cabo isolado de 10mm2, cor verde, 
interligado com no mínimo 03 (três) hastes  de aço cobreado de 20mm x 3000mm, cravadas ao 
solo, em linha, com distância de 3,00 metros, uma da outra, interligadas entre si por uma 
cordoalha de cobre nu de 10mm2 , enterrada a 0,50m no solo, fixada aos bastões com solda 
exotérmica. Apos concluídas as instalações deverá ser obtida uma medição mínima de 05 Ohms. 
Caso o aterramento projetado seja insuficiente para esta medição o sistema deverá ser acrescido 
de mais hastes ou a instalação de malha.  
 

SISTEMA DE PROTEÇÃO: 
O cabo de proteção, entre o CD e os bastões de aço cobreado é isolado de secção 10 mm2 na cor 
verde, assim como o aterramento na caixa de inspeção. 
 
ALIMENTADOR GERAL: 
O alimentador geral, entre o painel de medição e o CD (Centro de Distribuição) é em cabos 
pirastic econax de 3 x 10mm2 (vermelho - fase R, branco - fase S, preto - fase T,  azul – neutro e 
verde  -  terra ), instalados em eletrodutos de PVC rígido, roscaveis, com luvas e curvas de 
50mm. 
 
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO: 
Será em caixa metálica, de embutir, painel frontal, porta, para 12 espaços para minidisjuntores, 
tipo Siemens, padrão DIN, barramento de cobre eletrolítico, trifásico de 155 A, + barra de neutro 
+ barra de terra, disjuntor geral 1 ( 3 x 40) A. Os disjuntores dos circuitos estão relacionados no 
quadro de cargas. As conexões dos condutores elétricos ao barramento de neutro e terra devem 
ser feitas com terminais isolados, tipo olhal, e aos disjuntores, podem ser feitos diretamente. Os 
disjuntores com os respectivos circuitos devem ser identificados com chapas de acrílico colado à 
sobre tampa. Os condutores devem ser identificados com anilhas junto aos terminais isolados ou 
junto aos equipamentos (disjuntores, tomadas, etc.).  Os dispositivos supressores de surto devem 
ser interligados à barra de terra com condutores de secção 10 mm2. 
 
 
TOMADAS DE ENERGIA: 
As tomadas de energia elétrica deverão ser instaladas conforme determinado na legenda do 
projeto. Os condutores são de 2,5mm2, nas cores das fases à qual estão ligadas nos barramentos e 
azul para neutro. O condutor terra é verde e a bitola mínima é de 4,0mm2. Os disjuntores para a 
proteção dos circuitos são conforme indicado no quadro de cargas, também no projeto elétrico 
 
LUMINÁRIAS : 
As luminárias a serem adotadas são: 

• Na Sala de Convivencia e circulação as luminárias serão em  lâmpadas fluorescentes 2 x 
40W, serão de sobrepor, fornecidas com aletas e refletor  parabólicos, em chapa única de 
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alumínio, de elevado teor de pureza, reator eletrônico com fator de potência mínimo de 
0,98 e distorção harmônica (THD) máxima de 10%.  

• No Alpendre, depósito, Sanitários PNE, Sala de Acolhimento serão utilizadas luminárias 
incandescentes 2x10w conforme projeto em anexo elétrico.  

• As luminárias para iluminação na sala multiuso e de equipamentos (externos) terão 
luminárias fluorescentes nos totens de 2x20w de potência. 

• Também, serão executados postes de iluminação nas áreas de equipamentos e multiuso 
conforme projeto. 

  
 
LIMPEZA FINAL DE OBRA: 
A obra deverá ser entregue totalmente limpa e desimpedida de qualquer entulho que venha 
prejudicar o seu pronto aproveitamento. 
 

 
 

Palmeira das Missões, 13 de agosto de 2012. 
 

 
 

Luiz Alberto dos Santos 
CAU – 18.669-4 

 


